CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

PODER LEGISLATIVO
LEl ceeecennsssncnssncsnsenssassnsnssasansss N°. 1.933/2.006.
PROCESSO N°...cccccevernssaenene N°. 066/2.006.
APROVADA EM ........ciuvennene 29.11.2.006.

“Dispbe sobre Capacita¢do Docente em
Nivel de P6s Graduacgiio Strictu Sensu
(Mestrado e Doutorado), e da outras
providéncias”.

A Camara Municipal de Corumbd, Estado de Mato Grosso do Sul,
Republica Federativa do Brasil, APROVA a presente Lei.

Artigo 1°. — Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria
Municipal de Educagéo, autorizado a desenvolver o Programa de Capacitagéo
Docente em Nivel de P6s — Graduag&o Strictu Sensu (Mestrado e Doutorado) para
os Docentes da Rede Municipal de Ensino.

Artigo 2°. — Cabe a Secretaria Municipal de Educacéo a elaboragéo e
construgéo do Plano de Capacitagéo Docente.

Artigo 3°. — O Docente deveré requisitar junto a Secretaria Municipal de
Educac8io a inclusdo do seu nome no Plano de Capacitacdo Docente e
consequentemente o afastamento de suas fungdes para capacitagdo, por escrito.

Paragrafo Unico — Podera solicitar a inclusdo do seu nome o
Docente que tenha as seguintes condigdes minimas:

Concursado, ha mais de 03 (trés) anos, pelo Municipio, e estando em
exercicio de docéncia em sala de aula hé 2 (dois) anos consecutivos, pelo menos.
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Artigo 4°. — A Secretaria Municipal de Educag&o cabera a incluséo do
docente, observando os critérios minimos exigidos no Paragrafo Unico do Art. 3,
e priorizando os docentes com maior tempo, em anos consecutivos, de trabalho
efetivo em sala de aula, até os dias atuais.

Artigo 5°. — A Secretaria de Educagdo do Municipio estipulara, na
elaboracdo do Plano de Capacitagéo Docente, o periodo de afastamento dos
docentes que solicitarem incluséo do seu nome no Plano e forem selecionados
conforme critérios estabelecidos no Art. 3°. e 4°., desta Lei.

Artigo 6°. — O Plano de Capacitagdo Docente devera ter sua divulgagdo
prévia e por escrito para o Docente selecionado com no minimo 06 (seis) meses
de antecedéncia para que 0 mesmo possa se preparar para participar dos exames
de seleg8o dos Programas de Pés — Graduagéo Strictu Sensu.

Artigo 7°. — Uma vez estabelecido o periodo de afastamento do docente o
mesmo deverd por sua iniciativa se inscrever em um Programa de Pés -
Graduagéo Strictu Sensu e participar dos exames de selecdo. Obtendo aprovacéo,
o mesmo requisitar4 seu afastamento de acordo com sua insergéo no Plano de
Capacitag@o Docente devendo, para tal, apresentar sua inscricdo como aluno no
Programa.

Pardgrafo Unico - Este afastamento sera de 12 (doze) meses,
prorrogaveis por mais 06 (seis) meses quando for comprovada sua necessidade.

Artigo 8°. - O Municipio, através da Secretaria Municipal de Educagéo, fica
autorizado a afastar integralmente de suas fungdes até 05 (cinco) docentes por
ano, sem prejuizos de suas remuneragdes.

Artigo 9°. — A Secretaria de Educacéo poderéa criar, de acordo com suas
condigbes, uma ajuda de custo — denominada - Boisa de Capacitacdo — com
valor estipulado em no minimo 01 salério minimo por més para os docentes
afastados para p6s — graduagéo.

Paragrafo Unico — Esta ajuda de custo - Bolsa de Capacitagio - serd
mantida durante o periodo que o docente estiver cursando 0s créditos de pos —
graduagéo, néo ultrapassando nunca 12 (doze) meses e ndo prorrogavel.

Artigo 10 — Ao Docente cabe, no inicio de seu afastamento, apresentar
junto & Secretaria Municipal de Educagdo um Plano de Estudo, assim como um
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cronograma das atividades a serem desenvolvidas durante seu periodo de
afastamento.

§ 1° - A execucg8io das atividades deveréd bimestraimente, em datas pré
determinadas pela Secretaria de Educagéo, ser devidamente comprovada.

§ 2°. - Juntamente com a comprovagdo das atividades devera ser
apresentado pelo Docente & Secretaria Municipal de Educagéo o comprovante de
frequiéncia do Programa de Pés — Graduagéo ao qual esté vinculado.

Artigo 11 — O n&o cumprimento do estabelecido no Artigo 10 e seus
Paragrafos implicara em suspenséo do afastamento assim como da Bolsa de
Capacitagdo e devera o Docente imediatamente retomnar as atividades em sala de
aula.

Artigo 12 - A Secretaria Municipal de Educag8o podera contratar docentes
por periodos determinados para cobrir os afastamentos dos Docentes em
capacitagéo.

Artigo 13 - A Secretaria Municipal de Educag8io cabe manter o Plano de
Capacitagéo aprovado anualmente e a liberagdo dos docentes seré sequencial,
dentro do numero estabelecido por esta Lei, ou seja, poderd a Secretaria de
Educac&o liberar até cinco Docentes por ano e a medida em que estes forem
retornando as suas atividades, as liberagGes de novos docentes acontecerfio de
acordo com a inclus&o dos mesmos no plano de Capacitagéo Docente.

Artigo 14 — Ao retornar o docente devera cumprir um prazo minimo de trés
anos, ministrando aulas no Municipio. Caso o docente solicite demisséo ou licenga
sem remuneracdo, em menos de trés anos de retomo, devera ressarcir o
Municipio dos recursos gastos para a execug¢éo de sua capacitagao.

Artigo 15 - Dentro das possibilidades a Secretaria Municipal de Educagio
poderd aumentar o nimero de docentes para capacitagéo docente estabelecido
no Art. 8°, desta Lei.
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Artigo 16 - As despesas com a execugéo da presente Lei ocorrero por
conta de dotagdes orgamentarias proprias suplementadas, se necessario.

Artigo 17. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposigbes em contrario.

Sala das Sessdes, 29 de novembro de 2.006.
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